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PROJETO DE LEI N9 00^/95

Presí#^ âa Câmara

DISPÕE SOBRE O HCMARIO DE FUNC JOJAKÍENTO BANCAR IO.\ ■
l ,
I '

A CAKMRA K^JNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO APROVOU E O PREFEITO SANCIOIA A SEOUINTE
rl .iL ui. iLii.

LEI:

Ar t. 19 . O horário de funcionamento das agências bancária do Muni_

cípio de Aracruz ê das 11:00 às 16:00 horas.

i

Art. 29 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.
!

Câmara Municipal de Aracruz-ES 03 de maio de 1993.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N9. 109/93

ENCAMlNhlAMENTO

O Projeto de Lei n°. 005/93 teve sua apresentação à IZã Sessão Ordi

nária, realizada em 0á/0§/93. Encaminhe-se à Comissão de Justiça.

Em: 05/05/93

ERTO FURÍERT

Presidente da Cârrtara
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmaia ^jJí(^unÁeilial de S-diaciai
APROVADO 1.» TURNO

PARECER
£m

IJLíl^
Prosidetite da Câmara

JUSTIÇA
Parecer da Comissão de

PROCESSO NQ 109/93

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Ne 005/93

Vereador Gilberto FurieriAUTOR:

I.

Dispõe sobre o horário de funcionamentoEMENTA:

bancário.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede a

análise minuciosa, constatando ser o mesmo legal e consti

tucional opinando pela sua aprovagao, votando a comissão

no seguinte modo:

VOTO NA FORMA DO RELATÓRIOVoto do RELATOR:

Voto do PRESIDENTE: ACOMPANHO O VOTO DE RELATOR

Voto do MEMBRO: Voto NO MESMO SENTIDO

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legis-

lação. Justiça e Redação emite parecer favorável a aprovação

da matéria.

aprovado 2“ TURNO
EmEra o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

junholÈ Hp 1993deem

ZEZINHO ATÍLIO
Presidente:

WALDYR VIEIRA
Relator:

PAULO ROBERTO BOTTON
r) ^■.ç

Membro:
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Aracruz-ES, 18 de agosto de 1993.

Gf. n9. 273/93

Gab.' do Presidente

SEM-DR PREFEITO:

Encaminho a V. Ex-. o Projeto de Lei n^. 005/93, de autoria deste Po

der Legislativo, que dispõe:, sobre o horário de funcion ame n t o

rio, aprovada à 23- Sessão Ordinária, no dia 17/08/93, para providên

cias por parte deste Executivo.

bancá- i

Na oportunidade reitero protestos, de elevada estima e consideração.! ;

. i

A t e n cio s ame n t e,

}
1

GIUBBTTO FURIERI

Presidente da câmara

Ao

Exm9. Sr.

PRIMO BITTI

DD. Prefeito Municipal de Aracruz

Nesta

lIllL kU. itiKl

JFP-DL

-


